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coMrssAo DE coNsTlrulçAo E JUsrlçA
PROJETO DE RESOLUçÃO Ne OZ|2O24

RETATÓRIO

Trata-se de um Projeto de Resolução na 0212024,'de iniciaüva da Mesa Diretora, que

altera o §1e do art. 8s da Resolução nç 7'1 , de 5 de setembro de 2019, que institui o

Sistem a do Controle lnterno.

As (fls. 2 e 3) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a justificativa.

Às (fls. 4 à 6) houve apresentação de parecer jurídico pelo Procurador desta casa

mencionando que há competência legislativa do autor, que há constitucionalidade e

que não se tem vicio de tecnica legislativa.

É o relato.
.J ANÁLISE.E VOTO

Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 54 do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Pitanga, cabe à Comissão de Constituição e Justiça emitir parecer sobrq a

regularidade do projeto quanto aos aspectos cdnstitucionais e legais.

Desta forma, entendo que a proposição não apresenta inconstituciona lidade e

ilegalidade, razão pela qual opino favoravelmente à sua TRAMITAçÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 14 de novembro e 2024

ü*ú
Mauro dos Santos

Relator
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